
 
 

Resolução CONSEMA nº 437/2021 
 

Altera a Resolução 372/2018 que dispõe sobre os 

empreendimentos e atividades utilizadores de recursos 

ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 

capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, passíveis de licenciamento ambiental no 

Estado do Rio Grande do Sul, destacando os de 

impacto de âmbito local para o exercício da 

competência municipal no licenciamento ambiental. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA no uso de suas atribuições, que lhe conferem a 
Lei nº 10.330, de 27 de dezembro de 1.994, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Alterar a descrição dos seguintes empreendimentos e atividades do anexo I da Resolução 
372/2018, passando a constar como segue: 
  

CODRAM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA PORTE 
POTENCIAL 

POLUIDOR 
NÃO 

INCIDÊNCIA 
PORTE 

MÍNIMO 
PORTE 

PEQUENO 
PORTE 

MÉDIO 
PORTE 

GRANDE 
PORTE 

EXCEPCIONAL 

 
 

3006,00 

 

FABRICAÇÃO DE 
GELO 

Área útil (m²) Baixo 
até 

250,00 
de 250,01 
a 1000,00 

de 1000,01 
a 2000,00 

de 2000,01 
a 10000,00 

de 
10000,01 

a 
40000,00 

demais 

10780,00 

CORTE E 
APROVEITAMENT
O DE MATÉRIA 
PRIMA DE 
ÁRVORES 
NATIVAS 
DANIFICADAS 
POR 
FENÔMENOS 
NATURAIS 
(AUTORIZAÇÃO 
ESPECIAL PARA 
EMISSÃO DE DOF 
ESPECIAL) 

Não se aplica Baixo  
Único 

 
Art. 2º - Alterar o potencial poluidor dos seguintes empreendimentos e atividades do anexo I da 

Resolução 372/2018, passando a constar como segue: 
 

CODRAM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA PORTE 
POTENCIAL 

POLUIDOR 
NÃO 

INCIDÊNCIA 
PORTE 

MÍNIMO 
PORTE 

PEQUENO 
PORTE 

MÉDIO 
PORTE 

GRANDE 
PORTE 

EXCEPCIONAL 

3543,50 
TRATAMENTO DE 
RSSS 
 

volume total 
de resíduos 

(kg/dia) 
Alto  até 20,00 

de 20,01 a 
100,00 

de 100,01 
a 300,00 

de 300,01 
a 750,00 

demais 

3543,60 
ENTREPOSTO DE 
RSSS  
 

volume total 
de resíduos 
(m³/mês) 

Alto  até 20,00 
de 20,01 a 

60,00 
de 60,01 a 

90,00 
de 90,01 
a 150,00 

demais 

 



 
 

Art. 3º - Alterar unidade de medida porte dos seguintes empreendimentos e atividades do anexo I da 
Resolução 372/2018, passando a constar como segue: 

 

CODRAM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA PORTE 
POTENCIAL 

POLUIDOR 
NÃO 

INCIDÊNCIA 
PORTE 

MÍNIMO 
PORTE 

PEQUENO 
PORTE 

MÉDIO 
PORTE 

GRANDE 
PORTE 

EXCEPCIONAL 

3113,10 
TRATAMENTO 
TÉRMICO DE 
RESÍDUO SÓLIDO 

Quantidade 
de resíduo 
(ton/dia) 

Alto  até 5,00 
de 5,01 a 

20,00 
de 20,01 a 

70,00 
de 70,01 
a 200,00 

demais 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
                                                                                                                        
Porto Alegre, 11 de fevereiro de 2021.                                                             
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